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CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 3 6 1 9 5 • 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação R ED AQ AO FIN A L 

SÚMULA:- Altera destinagao de ImOveis 

de Zona Industrial para Zona 

de Comercio e Serviços e Re-

sidencial, na forma que gspe 

cifica. 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei,' 

alterada a destinagao dos lotes sob nUmeros 285-B-4, 285-B-

7, 285-B-10 e 285-B-11, subdivisão do lote nUmero 285-B, da 

Gleba Ribeirao Sarandi, neste Município, de Zona Industrial 

para Eixo de Comercio e Serviços e Residencial, segundo as 

Diretrizes do Plano Diretor. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor ' 

na data de sua publicação, revogadas as disposigOes em con-

trário. 

Sala das ComissOes Permanentes da câ-
mara Municipal, aos 06 dias do riles de novembro do ano de ' 

1995. 

no da Silva, 

dente 

Jos eno Fa hin, 

Vice-Presidente 

Cilas Souza Morais, 

Membro 
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EXPEDIENTE -RECMIA) 

EM 28 ,AGO t9A5 t 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
STRANDI 

0 36/95 

Offcio N2 347/95 

ESTADO DO PARANÁ 

Sarandi, 28 de Agosto de 1.995. 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares: 

Tern 0,,.presenterfin -alidacie de encaminhar a 

esta r. Casa de Lois Mensagem dispondo sqP,te alteraggo de desti 

naçgo de inuiveii h 

Requer Ouirossi 45, ,tai go do presente 

Projeto pelo anteriok. jg protoco1ad4,n“ia4psav,

Exmo Sr. 

ANTONIO DAVID FERREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Sarandi Parang. 



EXPEDIENYE -KECEBIDO 

EM 2 e AGO 1,94,1r.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

MENSAGEM N° 11/95 

ESTADO DO PARANÁ 

a

5A14•4. IND; 

1203 6 / 9 5 

Sarandi, gs de Agosto de 1.995. 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares: 

Encaminhamos A apreciag5o e deliberaggo dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteraggo ' 

da destinaggo de imOveis de Zona Industrial para Zona de Comercio 

e Serviços e Residencipl elos motlirs a seguir: 

Que os lotes referidos no Projeto de Lei 

Complementar, anexo, sofreram algumas alteragoes devido a fatores 

naturals, o que vem al PrejUdicer 4, inalidade inicial, ou seja In 

dustrial. 

2. Que corn nr. construg,ao da Casa da Famflia na 

quela Gleba, algumas casas adentraram'areferida area que, segun-

do o plano diretor integrado 4 industrial 

Assim # vem pro'po atalteraggo da dest4paigo 

dos referidc4,46tes- pars eixo de COm4rcio e Serviços e Residenci-

al, segundt'a*.Diretrizes d Plano Diretor. 

MILTOI KpAnCIpp 

?refeito 

Exmo Sr. 

ANTONIO DAVID FERRET 

DD. Predidente da Camara arm 

Sarandi Parank, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
SAZ4ND1 

APROVADO EM 46-

POR 4  -; WIT 

ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMANTAR 3 6 / 9 5

StIMULA: Altera destinagilo de ImOveis de Zona 

Industrial para Zona de COM4rcio e Serviços 

e Residencial, na forma que especifica: 

A amara Municipal de Sarandi 

'Estado do ParanA, aprova e eu , 

,MILTON APARECIDO MARTINI, Prefei 

to Municipal, sanctums° a seguiu-

Ari. 12 - 1½ca, por força Àesta Lei alterada 

a destiniao dos Lotes sob N2S'26 Bri285B 285-B-5, 285-B-6, 

285-B-7, 285-B-8, 285-1(-9, 25-B=.1.0 ';e 285-‘130:1; tubdivisgo do 

Lote n2 285-B, da Gleba Ribeirgo:,Staranai, Mpste,gunicfpio, de Zo 

na Industrial p'ara'Eixo ,de-Comer'cio '..-SOVIços AResidencial, se 
.Ar , 

gundo as Diretrizes do_PlandiDir tb 

Art. 
°) 

de sua publ1cagador6v6gadapja tit\

Munia 

Qt 
4RF Dc): 

felt 

lEs,W-Lee..entrara em vigot na data 
• . 

o,es4w contrario. 

4 
to de 1.995. 

a 

TINI, 



119036/95 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

ão de Justiça e Redação 

Presidente da Cimara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-

dação designo relator do Projeto de Lei MI COMPLEMENTA 036/95. 
o Vereador Jose Zeno Fachin. 

PAREC 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

nte da Comissao 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final, analisando o Projeto de Lei Complementar n2 036/95, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera destinação de Im6 

veis de Zona Industrial para Zona de Comercio e Serviços e Resicrenci-

al, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabe 

ndo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legisla-

tivo. 

ra Munici 

/:--; 

Sala das Comissiies Permanentes da Cama-

, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 1995. 

riano da Silva, 

esidente 

Jose Zeno F chin, 

Relator 

Cilas Souza Morais, 

Membro 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana' - Brasil 

EMENDA No 006/ 9 5 

f M N D A SUPRESSIVA ao Projeto de Lei C8plementar n9 036/95 

APreSelllada pelo Vereador Cilas Souza Morais 

APROVADO EM 30 J,49 tqs̀
po tt 4 -, bo, TEOR DA EMENDA 

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Cdmplementar n9 036/95, que 

altera a destinagão de 1m6veis de Zona Industrial para Zona de Comércio e 

Serviços que tem como signatgrio o Chefe do Executivo 7: Municipal. 

"SUPRIMA-SE do artigo 19 do Projeto de Lei Complementar n9 036/95, 

os lotes sob naeros: 285-B-3, 285-B-5, 285-B-6, 285-B-8 e 285-B-9. 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 25 dias do mas de outu-

bro de 1995. 

TEOR DO TEXTO COM A FENDA 

'Art. 19 - Fica, por força desta lei, alterada a destinagão dos lotes sob n9s 

285-B-4, 285-B-7, 285-B-19 e 285-B-11, subdivisão do Lote n9 285-B, 

da Gleba Ribeirao Sarandi, neste Municipio, de Zona Industrial pa-

ra Eixo de Comgrcio e Serviços e Residencial, segundo as Diretri - 

zes.do Plano Diretor." 

c/i/d 


